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SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Confere ao Município de Caucaia, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional do Kitesurf. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Caucaia, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional do Kitesurf. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O município cearense de Caucaia é um verdadeiro paraíso para os 
entusiastas do kitesurf. Com suas praias de ventos fortes e constantes, como a 
famosa Praia do Cumbuco, Caucaia oferece condições ideais para a prática do 
kitesurf, atraindo velejadores de todo o mundo.  

O kitesurf, esporte que combina elementos do surfe, parapente e 
windsurf, foi criado pelos irmãos franceses Bruno e Dominique Legaignoux 
em 1985. Desde então, o esporte evoluiu e se popularizou globalmente. No 
Brasil, o kitesurf encontrou um ambiente perfeito para seu desenvolvimento, 
especialmente no Nordeste, onde as condições climáticas são ideais para a 
prática durante quase todo o ano. 

No cenário mundial, o Brasil é um dos países que mais se destacam 
no kitesurf. Com mais de 1.200 quilômetros de litoral navegável no Nordeste, 
o País oferece uma diversidade de locais para a prática do esporte. Atletas 
brasileiros têm alcançado posições de destaque em competições internacionais, 
demonstrando o potencial e a paixão do Brasil pelo kitesurf. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão
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A inclusão do kitesurf nas Olimpíadas de Paris em 2024 é um 
marco histórico para o esporte e uma oportunidade para o Brasil brilhar ainda 
mais. A nova classe da vela olímpica traz uma dinâmica radical e espetacular, 
que promete atrair jovens e entusiastas do esporte. Atletas brasileiros como 
Bruno Lobo, bicampeão dos Jogos Pan-Americanos, já demonstraram que o 
País tem chances reais de conquistar medalhas nesta nova categoria olímpica. 

O reconhecimento de Caucaia como Capital Nacional do Kitesurf 
não é apenas uma homenagem à cidade, mas também um reconhecimento do 
papel do Brasil como uma potência emergente no esporte. A cidade simboliza 
a paixão, o talento e o compromisso ambiental que o kitesurf inspira, e a 
concessão do título reforçaria a posição do Brasil como um dos principais 
destinos para velejadores de todo o mundo. 

Diante disso, espero contar com o apoio dos ilustres Senadores e 
Senadoras a esta iniciativa que ora apresento. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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